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EMICNTA: ICMS: CRÉDITO INDEVIDO. Crédito de ICMS
lançado em de,acord" com a legislaçiio, oriundo do registro de Nolas
Fis~ais de entradüs e dos respectivos Conhecimentos de Tran'porle de
Cargus de bens de uso/consumo, nli" destinado, a" prucc~~o
industrial, no período de 0112008a 05121HlH.Preliminare~ de nulidade
ala.lada, flOr decisão unânime. Amo de Infraçii" EXTINTO por
unanimidade de "OIO~com base 110art. 150, * 4° d" CTN, em •.irtude
da decadéll~ia compreendida nos meses de janeiro a müio de 2008,
nos termos da manife.,!açâo oral do representante da d"uta
Pru~urad()fiaGeral do Eslado, mOdificadocm sessão e nos termo, do
art. 87, 11,"a"da Lci n° 15.61412014.Recueso Ordinário~onh"~ido c
provido. Reformada por unanimidade de ""10' a dc~i,ii" cond"natória
proferida em li! In,lância.

RELATÓRIO

Trata-se de amo de infração lavrado sob o fundamento de que a empresa neima nominada se
creditou do ICMS destacado em doeumento~ fi~eai~ de entrada e seus respectivos conhecimentos de
transportes dc mercadorias destinadas ao uso/consumo do eSlabelecimento, mas não destinadas ao
emprego direi" no pTOl:eSSOindustrial no período de 0112008 a 05j200S conforme informações
l:umplementares.

Multa: R$ 39.2S0,35

Di'positivos legais infringidos: Art. 65, 66 e 69 do Decreto n" 24.569/97. Penalidade: Arl. 123, 11,
'"a" c/c! parágrafo 5", inciso I da Lei n° 12.670196, allenldo pela Lei nO 13.41812003.
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Instruem os autos: Informações Complementares (fls. U3106); Mandado de Ação Fisl:al nO
2013.05546; Termo de Inicio e ConclusflO de Fiscali;mção; Planilhas demonstrativas do crédito
indevido e npuração; Cópias de documentos fiscais e livro Registro de Elllradas; Fluxograma do
processo !ndustrial e Aviso de Disponibili~ação de documcntos.

Nas infonnações complementares o autuante ratifica o feito fisl:al, esclarecendo quc o contribuinle
lançou na conla gráfica do ICMS, créditos indevidos de material dc uso e/oo consumo, entretanto.
não houve o seu aproveitamento, conforme quadro demonstnltivo elaborado pelo autuante nos
meses de janeiro a meio de 2008.

o contribuinte aprescmou impugnação (f1s.352/1.427) alegando resumidamente;

I - que a classificação de material de uso e consumo não é restrita a conferência da aquisição de
mercadoria, existindo erro no procedimento fiscal quando não identificado efctivo exaurimento
durante a industrialização ou o formato da ulterior saída;

2 - que entre os CFOPs há transferência interna entre estabclecimentos do mesmo contribuinte, qoe
integra o Fundo de Desenvolvimcnto lodustrial (FDI) e que são efetivadas com diferimento do
ICMS, assim como a aquisição e transferência interna entre estabeledmentos do mesmo titular;

3 _ que o simples fato de existir uma saida tributada. inviabiliza a tese de que os materiais teriam
sido adquiridos para uso e/ou consumo da impugnante;

4 _ quc os produtos analisados pela fiscalização foram palletslestmdos de madeird, 8epamdor de
papelão, plástico de acondicionamento, cbapa compensada. e tubo obenplast, que seguem com o
produto final, configurando nitidamente como produtos de emhalagens, não ferindo o principio da
não-cumulalividadc;

5 - que não fora observado o prazo decadencial de cinco anos, entre a data do fato gerador e o
lançamento do crédito tributário;

6 - que a SEFAZ quando identificou o eventual crédito indevido, não noti1ieou o impugnante para
realizar o estorno, infringindo a espontaneidade.

o julgador singular deddiu pela PROCEDÊNCIA da ação fiscal, afastando as preliminares de
nulidade c extinção suscitadas pela defesa, confirmando a acusação nos termos da legislação em
vigor. (ns. 1.428/1.435).

O contribuinte, insatisfeito com a decisão singular, comparece aos autos apresentando Recurso
Voluntário alegando:

1 _ A decadência para os fatos geradores ocorridos entre janeiro il maio de 2008, nos temlos do art.
)50 ;4° do Código Tributário Nacional, restando o crédito extinto confonne ar!. 156. V do CT'N;

2 - Nulidade por cerceamento ao direito de defesa por negativa infundada ao pedido de pericia pela
autoridade julgadora;

3 - Nulidade por erro na metodologia, vez que apenas analisou os documentos de entrada,
infringindo, assim o disposto no parágrafo 8", inciso 111,do art. 92 da Lei n° 12.670/96;
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4 - Nulidade por malferimento ao princípio da espontaneidade, por inobservância ao disposto no
parágrafo 3" do art. 46 da Lei nO12.670/9fi;

Requer ao final a Nulidade ou a Improcedência do feito fiscal.

A Consultoria Tributária, através do Parecer n" 104/2015, opina em conhecer do Recurso Ordinário,
negar-lhe provimento para confirmar a decisão de primeira instância com a aprovação da douta
Procuradoria Geral do Estado.

E o relatório.

VOTO

Trata-se de auto de infração lavrado sob o fundamento de que a empresa acima nominalla se
creditou do ICMS destacado em documentos fiscais dc entrada e seus respectivos conhecimentos de
transportes lIe mercadorias destinadas ao usolconsumo do estabelecimento, mas não destinadas ao
emprego direto no processo indll';tri31 no período de 0112008 a OS/2008, conforme informações
complementares.

Em sua defesa o recorrente alega preliminarmente a decadência para os fatos geradores ocorridos
entre janeiro a maio de 200S, nos termos do art. 150 lHOdo Código Tributário Nacional, restanllo o
crédito tributário extinto conforme art. 156, V do CTN, além d3s Nulidades - I - por cerceamento ao
direito de defesa por negativa infundada ao pedido lIe pericia pela autoridade julgadora; 2 - por erro
na metodolog;3, vez que apenas se analisou documentos de entrada, infringindo, assim o disposto
no parágrafo se, inciso 1II, do art. 92 da Lei nO 12.670196 e por malferimento ao principio da
espontaneidade, por inobservância ao disposto no pariÍgrafo 3° do ar!. 46 da Lei n° 12.670/96,

Em relaç~o às nulillalles arb'Üillas pela recorrente, devem ser afastas uma vez que a EXTINÇÃO,
processual, na hipótese dos autos, ocorreu, uma vez que o período da autuação compreende os
meses de janeiro a m3io de 200M, período atingido pela decadência nos moldes do art. 150, * 4" do
C6dib'O Tributário Nacional. Cumpre esclarecer que o douto Prol"Urallor do Estado acolheu o
argumento da recorrente no sentido de que fo~sem excluídos do lançamento os períodos lIe janeiro a
maio de 2UOS,porquanto atingidos pela decadência, a teor do art. J50, !,I4" do Código Tril:1ulário
Nacional.

Ar/. lJO. O lançamento por /wmo"'f'açlio, que ocorre quanto ao.'
l,-ih"'(I, cu!" legi.,1açlio alrinua ao S!ljeito pas,.,vo O de,'cr de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administraliva, apera.s<' pelo aIO em que a I'efaida auloridade,
/Ornando eonhecimenlo da ali"idade assim exercida pela obrigado,
expressamente a hom"l"g",

f 4" Se a lei nlio fixar pr";;,, a h"molo;!;açlio, será ele de cinco a"o.'. a
contar da "corr"nóa do fala gcrador: expirado e.<.'epraoo sem q"e a
Faocnda I'tihliea se lenha pron"nciado, cotL,1dera-sc homologado (I

lançamenlO e dejinilivameme e.,linlo" CI"I}dilo,salvo se comprovada a
ocorrencia de £1"/,,.fraudc OI<"im"l"çli".

o tema - Decadência _já foi enfrentado em diver8<lSoç<lsi~es no Superior Tribunal de Justiça - ST.!.
vindo a juri8prudência hodierna a reconhecer o prazo qüinqüenal para a aferição do lapso temporal
referido. conforme os seguintes julgados da la Seção:
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"TJUBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TERMO A QUO. TRIBUTOS
SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO !'OR
HOMOLOGAÇÃO. ICMS.
I - Conforme já decidiu a egrégia Primeira Seção desta Ome, ()pram
decadencial do dircilo de wnstiluir o crédito lrihutário, na hipótese
dos trihutos sujeitos ao lançamento por homologa~;;o,rege-se pelo art.
150, S 4', do Código Trihulário Nucional, ou sci", será de 5 (cinco)
ano, a contar da owrrênci" do fato gerador.
"Il - Embargo, de divergência acolhidos para declurar exlinto ú

crédito tributário relu decadência". (Sn - EREsp 184.262'SP, ReI.
Min. Franci,co Falcão, DJU 27,09.2004),"

A "decadência" encontra sua raiz ligada aos seguintes fatores: o decurso do tempo instituído em Lei
e a inércia do titular deste direito para exercê-lo.

o lançamento por Homologação, nos termos do artigo 150 do CTN, corresponde àquele lançamento
que ocorre quanto aos tributos cuja legislação, tepassa para o sujeito passivo a realilação de todas
as atividades necessárias para a apuraçao do quamo é devido ~ deve a ser rcpas,<;adoao Erário a
título de tributo, atribuindo-lhe a obrigação de antecipar este pagamento antes de qualquer
procedimento fiscalizatório do Fisco.

Nesta modalidade de "lançamento", a apuração não é realizada pela autoridade administrativa, e
sim, pelo sujeito passivo d" relação obrig"cional, limita-se à autoridade administrativa em
homulogar (expressa ou tacitamente) o pagamento feito pelo suj~ito passivo. Portanto, o Fisl:u pode
não homologar cxpres<;amente o pagamemo, e aí o decurso do prazo associado a estt silêncio é
completamente extintivu de eventuais direitos de lançar, pois terá ocorrido o fenômeno da
homologação tácita, dando assim ensejo à decadência do direito de lançar.

Dessa forma, quando a modalidade de lançamento é por homologação e o contribuinte antecipa o
p"gamento, corretamente ou a menur, o termo inicial da contagem do prazo decadencial começa da
data de ocorrência do fato gerador, tendo em vista que o Fisco tem conhecimento da data da
ocorrência do respectivo falO, com a ressalva de que alei ordinária poder<i fixar outro prazo.

Nesse sentido, vide o julgado do Superior Trihnnal de Justiça:

TRlBlITÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECADÊNCIA.
TRIBUTO SUJEITO A LAJ•••.ÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
PAGAMENTO PARCIAl., TERMO INICIAL. FATO
GERADOR. ART. ISO, ~ 4", DO CTN. IMPOSSlmUDADE DE
CUMULAÇÃO COM O ART. 173, I, DO CTN. OtUENTAÇAO
CONFIRMADA EM RECURSO REPETITIVO. RECURSO
MANIFESTAMENTEDESCABtOO. MULTA.
L Na hipólese de tributo sujeito a tançamento por homologação,
quando Ocontrihuinte constitui o cn'dito, mas efetua pagamcnto
parciat, sem constatação de dolo, fraude on simulação, o termo
ioicial da decadência é o momento do fato gerador. AI>lIca-se
uclusi\'amente o art. tSO, ~ 4°, do CTN, "em a ]",,,ihitidude de
cumula~ão cum o arl. 173, I. do mesmo diploma (Re,p 973,733/SC,
Rd. Minlslro Luiz Fll~, Primeira Seç;;o, DJc 1819/2009, ,uhmclido ao
regime do art. 543-C do CPC).
2, In casu, os fatos geradores dizem respeito aOSmeses de julho a
nnvem!lro de t99H, e a consliluiç;;u do crédito pcln Fisco OCorreu
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apena, em dezembro de 2003, ap6~ (l transcurso do prazo qoinquenal
(n. 4HlJ). Acrescenle-sc que (l Trihunat a quo coo~t"tou a exi~lêncb
de pagamento antecipado a menor, o que atrai" regra do ar!. 150, ~ 4',
do CfN (il, 479).
3. Agravo Regimentat não provido. Multa li~ada em 10% d" valor
"tuali7.ado da causa, (AgRg no ARF~,p 2(K)~33 f SCAGRAVO
REGlME1'I'TAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
201210145358.3. Relator: Mini~troHERMAN BENJAMIN 2' Turma,
julgado em 20{fJ9/2012.DJe lOlJO!2U12

Nestes termos, voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, dar-lhe provimento. no sentido de
declarar o Auto de Infração EXTINTO com base no arL 150. ~ 4" do CTN, em virtude da
decadência compreendida nos meses de janeiro a maio de ZO(J8,período da infração, nos termos da
manifestação oral do representante da douta procuradoria Geral do Estado, modificado em sessão,
nos termos do art. 87, 11, "a" da Lei n° l5.6I4!2014. In verbis:

Ar/. 87. E>:U"glle-se o processo a<1mi"isrrarim-lribmári".-
(.)
il- Cumjuh,amemo de mérito.
a) pela d~eadêt1cia;

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrenle: \'lCUNHA TEXTIL S/A
e recorrido CÉLULA DE .JULGAMENTO m: I' INSTÂNCIA.

A 1" Câmara dc Julgamento do Conselho de Recursos Trihutários, após conhecer do recurso
interposto, resulve preliminarmente, em relaçiio às nulidades argüidas pela recorrente: 1. Nulidade
por erro na melOdoJogia, vez que apenas se analisou documentos de entrada, infringindo, assim u
disposto no parágrafo 8", inciso 11I,do arl. 92 da Lei nO12.670/96; 2. Nulidade por malferimento ao
princípiu da espontaneidade, pur inobservância ao disposto no parágrafo 3" do ar!. 46 da Lei nO
12.fi70/9ó; 3. Nulidade por cerceamento do direito de defesa, tendo em vista a negativa de perícia;
Preliminares de nulidade 1 a 3 afastadas, por unanimidadc de votos. 4. Argüição de extinçiio, com
hase no instituto da decadência, para o período de janeiro a maio de 2008. Preliminar de
EXTINÇÃO acatada, por unanimidade de votos, com base no ar!. 150, !,\ 4" do CrN, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, em conformidade com a manifestação oral do representante da douta
procuradoria Gemi do Estado. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro André Armes de
Aquino Martins. Presente, para apresentaçiio de sustentação oral do recurso, o representante legal da
aUlUada, Dr. Yuri Maciel Campos.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos a' de 10

ta de Sousa

DO CONSELHO
de 2015.

DE
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